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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
José Reinaldo Alves Bastos

VICE-PRESIDENTE
Bernardo de Souza Machado

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PROCESSOS

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI

Processos julgados dia 06/03/2023
Processos Indeferidos:
1825/2023

Processos julgados dia 07/03/2023
Processos Deferidos:
1942/2023

Ricardo José Nogueira Pereira 
PRESIDENTE DA JARI - VALENÇA - RJ

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Transportadora Turística Tecnovan LTDA.
Processo Administrativo  nº: 2.313/2023
CNPJ: 04.368.089/0001-02
Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de locação 
de ônibus com motorista habilitado, destinado a atender a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
Empenho nº: 1161/2023
Valor: R$ 18.244,80 (Dezoito mil duzentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Part es: 
Contratado: Eliandra Maraisa Lobo.
Processo Administrativo  nº: 2.999/2023
CNPJ: 27.484.795/0001-07
Objeto: Aquisição de serviço de cronometragem destinado a atender ao 
Circuito VTR-2023, que será realizado no Distrito sede de Valença/RJ.
Empenho nº: 1166/2023
Valor: R$ 18.876,00 (Dezoito mil oitocentos e setenta e seis  reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Orcidelia Mariana Oliveira.
Processo Administrativo  nº: 3.613/2023
CNPJ: 33.202.082/0001-06
Objeto: Serviço de alimentação destinado aos patroleiros que fazem 
reparos emergências em estradas vicinais em Santa Isabel do Rio Preto, 
3º Distrito.
Empenho nº: 1133/2023
Valor: R$ 2.716,00

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 098/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 4.487/2023
Pregão Eletrônico nº: 044/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
os eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor: R$ 23.970,00 (vinte e três mil, novecentos e setenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 102/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Processo Primitivo nº: 4.520/2023
Pregão Eletrônico nº: 071/2022
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender 
as escolas e creches municipais - Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 78.611,19 (setenta e oito mil, seiscentos e onze reais e dezenove 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 109/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: INOVA RIO MATERIAIS ELÉTRICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
Processo Primitivo nº: 4.510/2023
Pregão Eletrônico nº: 071/2022
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender 
as escolas e creches municipais - Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 20.544,00 (vinte mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Cactus Gráfi ca LTDA.
Processo Administrativo  nº: 27.765/2022
CNPJ: 34.328.970/0001-32
Objeto: Aquisição de material gráfi co de sinalização destinado a atender a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Empenho nº: 923/2023
Valor: R$ 58,00 (Cinquenta e oito reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Pensar Publicidade Eireli.
Processo Administrativo  nº: 27.765/2022
CNPJ: 23.232.452/0001-02
Objeto: Aquisição de material gráfi co de sinalização destinado a atender a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Empenho nº: 922/2023
Valor: R$ 292,00 (Duzentos e noventa e dois  reais).

Fale conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br

mailto:ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO Nº 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7668/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA e INSTITUTO AÇÃO BRASIL
OBJETO: MODIFICAÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO REGISTRADO 
E PUBLICADO ATRAVÉS DO Nº. 157/2022/FMS, POR PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO VISANDO O ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
INDICADAS NA CLÁUSULA SÉTIMA, NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULA SÉTIMA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A despesa do presente contrato 
será realizada, além das dotações já inseridas no contrato, com o 
acréscimo da dotação orçamentária:

Unidade: Fundo Municipal de Saúde

Programa/Funcional: 03.01.10.302.0029.1.360– RES 2824/22 – 
Atenção Especializada - MAC
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.99.00.00.1621 - Demais 
serviços de terceiros e pessoas jurídicas.
Programa/Funcional: 03.01.10.302.0028.1.299– RES 2937/22 – 
Vigilância e Saúde e Seus Programas
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.99.00.00.1621 - Demais 
serviços de terceiros e pessoas jurídicas.

DATA: 25 DE JANEIRO DE 2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

CONTRATO N° 087/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4195/2023
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e CRISTIANE LIMA DE SOUZA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESF 
BARROSO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
PRAZO: 02 DE MARÇO DE 2023 A 29 DE FEVEREIRO DE 2024. VALOR: 
R$ 1.500,00 ( MIL E QUINHENTOS REAIS), MENSAIS DATA: 02 DE 
MARÇO DE 2023

CONCURSOS PÚBLICOS

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 01/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS - 

CONVOCAÇÃO N° 01/2023

 Considerando o Processo Judicial 0005908-
11.2018.8.19.0064 a Secretaria Municipal de Administração torna pública 
a reconvocação para entrega de documentos da candidata aprovada e 
classifi cada no Concurso Público Municipal – Edital n° 01/2014, constante 
no Anexo I deste Edital, para que apresente os documentos necessários 
para a nomeação. Ficando desde já notifi cada que o não comparecimento 
implicará em sua exclusão e desclassifi cação no Concurso Público, em 
caráter irrevogável e irretratável na forma do item 9.4.2 e 9.6-a do Edital 
n° 01/2014. A falta de qualquer documento obrigatório acarretará a 
desclassifi cação da candidata. Não serão aceitos protocolos e as cópias 
deverão estar acompanhadas dos documentos originais. 

 O convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Valença, Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Doutor 
Figueiredo, nº 320, 2º andar, Centro, Valença/RJ, entre 13 de março de 
2023 e 17 de março de 2023, de 15h às 17h30.

 No ato da entrega de documentos o candidato preencherá 
obrigatoriamente 03 (três) formulários: Declaração de Bens, Declaração 
de Acumulação ou Não de Cargos Públicos e Declaração de Não Estar 
Cumprindo Sanção Por Inidoneidade. 

Documentos Obrigatórios (original ou cópia autenticada e cópia): 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor;
3. Comprovantes de votação nas 2 últimas eleições ou certidão da Justiça 
Eleitoral que se encontra em dia com suas obrigações eleitorais;
4. Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para homens); 
5. Cédula de Identidade – RG (não será aceito CNH);
6. 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 
7. Inscrição no Pis / Pasep ou declaração informando que nunca foi 
cadastrado (a); 
8. CPF; 
9. Certidão de nascimento dos fi lhos; 
10. Comprovante de Residência atualizado;
11. Comprovação de escolaridade, conforme requisito do cargo;
12. Carteira de Trabalho (somente a primeira página – frente e verso);
13. Declaração de Bens (modelo disponível na entrega);
14. Declaração de não acumulação de Cargos Públicos (modelo disponível 
na entrega);
15. Declaração de idoneidade (modelo disponível na entrega);

ANEXO I

Cargo: 010 – Auxiliar de Serviços Gerais
Class.  Inscrição  Candidato  Nota Final
19 59041-0 WAGNER ANTHERO 240.00

Valença, 10 de MARÇO de 2023.

Denise de Jesus Silva Souza
Secretária Municipal de Administração
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COMPRAS E LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRONICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 31083/2022/PMV

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços mecânicos, 
serviços de lanternagem e pintura, serviços na parte elétrica em geral, 
serviços de funilaria e tornearia, serviços de mola, alinhamento e 
balanceamento, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e outros 
serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos pesados.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Comissão, do 
Controle Interno/FMS e da Procuradoria Jurídica do Município HOMOLOGO 
o processo licitatório, aprovando a indicação feita, determinando em 
conseqüência adjudicação a fi rma: Ofi cina Irmãos Avila Ltda CNPJ: 
05.194.197/0001-60, no valor global de R$ 5.452.311,31 (cinco milhões, 
quatrocentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e onze reais e trinta e um 
centavos) diante do fato de que foi a melhor proposta apresentada e que 
atendeu ao interesse público e as normas da Lei nº 8.666/93, publicada no 
D.O.U. de 06/07/94 e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 07 de março de 2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 003/2023

Processo Administrativo nº: 33058/2022
Objeto: Credenciar prestadores de saúde na área de exames, para 
atendimento do Sistema Ùnico de Saúde
Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.
com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora de enteaga dos envelpes: Dia  Ate 03 de abril de 2023 as 
16:00 horas

Data e hora de entrega dos envelpes: Os documentos serão apreciados no 
prazo máximo de 03 (três) dias, contados da data de apresentação.

Retirada do Edital:

- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).

- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação/FMS

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

Processo Administrativo nº: 32814/2022
Objeto: Credenciar prestadores de saúde na área de exames, para 
atendimento do Sistema Ùnico de Saúde
Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.
com.br
Horário: 9:00 às 17:00 horas.
Data e hora de enteaga dos envelpes: Dia  Ate 03 de abril de 2023 as 
16:00 horas
Data e hora de entrega dos envelpes: Os documentos serão apreciados no 
prazo máximo de 03 (três) dias, contados da data de apresentação.
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação/FMS

CONVOCAÇÕES

Edital de Convocação

 O Conselho Municipal da Cidade de Valença/RJ - 
ConCidade,  CONVOCA todos os seus Conselheiros, eleitos para 
o Biênio de 2021/2022 e toda Sociedade Civil Organizada para 
a 79ª reunião ordinária que se realizará no dia 14 de março 
de 2023, às 17h , terça-feira, na Praça Visconde do Rio Preto, 
centro, no pavimento superior da sorveteria do Jardim de Cima. 
 
 Desde já agradecemos a presença de todos.

Valença, 9 de março de 2023.

Vicente José Mendonça Cosate.
Presidente do ConCidade.

VISITE NOSSO SITE
www.valenca.rj.gov.br

mailto:smscompras@yahoo.
http://www.valenca.rj.gov.br).
mailto:smscompras@yahoo.
http://www.valenca.rj.gov.br).
http://www.valenca.rj.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saude
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 28518/2022
MODALIDADE: Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 005/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames laboratoriais

LAPAV – LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS VALENÇA LTDA 
CNPJ: 29.285.434/0001-67

 MAPA ESTIMATIVO MEDIA  TOTAL 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO   

4 120 UNID CARDIOLIPINA IgM 26,41 3.169,20

7 30 UNID ALDOSTERONA (SANGUE) 40,29 1.208,70

8 100 UNID ALFA FETO PROTEINA 22,31 2.231,00

11 60 UNID ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IgG 75,93 4.555,80

14 40 UNID BETA 2 MICROGLOBULINA 39,69 1.587,60

19 120 UNID COMPLEMENTOC4 8,19 982,80

21 40 UNID CA 72,4 34,19 1.367,60

22 200 UNID CALCIO IONICA 6,29 1.258,00

25 100 UNID ANTI CPP 116,20 11.620,00

28 15 UNID CHAMYDIA IgG 22,71 340,65

29 15 UNID CHLAMYDIA IgM 22,62 339,30

31 50 UNID CORTISOL 16 H 17,64 882,00

37 30 UNID EPSTEIN BAAR IgM 28,08 842,40

38 30 UNID DEHIDROSTESTOSTERONA 41,11 1.233,30

39 120 UNID ELETROFORESE DE PROTEINA 15,57 1.868,40

40 120 UNID ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 22,03 2.643,60

45 15 UNID FATOR IX FUNCIONAL 63,43 951,45

48 15 UNID FENOBARBITOL 26,61 399,15

49 30 UNID FIBROGENIO 14,25 427,50

50 120 UNID FSH 14,60 1.752,00

51 100 UNID FTA-ABS IgG 20,04 2.004,00

52 100 UNID FTA-ABSIgM 20,35 2.035,00

55 100 UNID MUTAÇÃO DO GENE G20210A PROMTOMBINA 412,43 41.243,00

58 10 UNID DIFENILHIDANTOINA-FENITOINA 30,09 300,90

59 120 UNID HOMOCISTEINA 43,59 5.230,80

60 60 UNID HTLV I e II 42,34 2.540,40
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61 80 UNID SOMATOTOMEDINA C-UGF-1 43,86 3.508,80

62 40 UNID INSULINA APÓS DEXTROSOL 16,19 647,60

63 120 UNID INSULINA 16,19 1.942,80

70 20 UNID LISTERIOSE 64,73 1.294,60

71 20 UNID LITIO 5,64 112,80

72 40 UNID LIPASE 8,82 352,80

74 10 UNID OXALATO 23,60 236,00

77 20 UNID PROTEINA S 211,22 4.224,40

78 100 UNID PROGESTERONA 18,99 1.899,00

79 120 UNID PROLACTINA 16,28 1.953,60

80 40 UNID PROTEINÚRIA DE 24 H 6,26 250,40

82 100 UNID HBC 18,16 1.816,00

83 40 UNID RENINA 50,41 2.016,40

85 30 UNID SULFATO DE DEHIDROEPIANDROSTERONA 23,81 714,30

86 60 UNID ANTI SS RO 21,72 1.303,20

88 60 UNID ANTI SM 15,34 920,40

91 200 UNID TESTOSTERONA LIVRE 26,88 5.376,00

92 200 UNID TESTOSTERONA TOTAL 23,09 4.618,00

95 120 UNID ANTI TRANSGLUTAMINASE 67,51 8.101,20

97 250 UNID VITAMINA D 25 HIDROXI 26,49 6.622,50

99 200 UNID ZINCO 21,45 4.290,00

101 150 UNID ANTI HBS IgG/IgM 16,82 2.523,00

104 15 UNID ECA 61,00 915,00

105 60 UNID ANTI MUSCULO LISO 33,40 2.004,00

107 20 UNID DOSAGEM DE G6 PD 17,49 349,80

113 20 UNID ANTI GLIADINA IgG 27,46 549,20

114 20 UNID ANTI ENDOMISIO IgA 45,55 911,00

115 20 UNID ANTI ENDOMISIO IgG 45,55 911,00

116 15 UNID CISTICERCOSE 51,38 770,70

117 20 UNID SOROLOGIA PARA HERPES 25,55 511,00

118 80 UNID HC, IgG/IgA, IgM, IgE 19,60 1.568,00

119 40 UNID IgG SUB CLASSES 93,86 3.754,40

120 20 UNID ANTI FOSFOLIPIDIOS 23,94 478,80

121 20 UNID TREPONEMA 40,20 804,00
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122 30 UNID HLA-B27 73,11 2.193,30

123 50 UNID SOROLOGIA BRUCELOSE 10,08 504,00

124 250 UNID FRUTOSAMINA 14,22 3.555,00

126 30 UNID ANTI CORPO ANTI FATOR INTRÍSICO 129,33 3.879,90

128 30 UNID SOROLOGIA HEPATITE C 27,50 825,00

TOTAL 172.222,45

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARQUES DE VALENÇA LTDA
 CNPJ: 29.266.483/0001-52

                         MAPA ESTIMATIVO MEDIA  TOTAL 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO  

1 60 UNID 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA 14,00 840,00

2 120 UNID TIREOGLOBULINA ANTI 14,99 1.798,80

3 120 UNID ACIDO FOLICO 13,99 1.678,80

5 120 UNID CARDIOLIPINA IgG 17,80 2.136,00

6 50 UNID ACIDO VALPROICO 23,99 1.199,50

9 20 UNID ANDROSTENIDIONA 17,95 359,00

10 60 UNID ANTITROMBINA III 35,00 2.100,00

12 60 UNID ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IgM 45,00 2.700,00

13 20 UNID ANTI HISTOINA 45,00 900,00

15 40 UNID BETA HCG QUANTITATIVO 15,00 600,00

16 250 UNID CA -15.3 14,99 3.747,50

17 100 UNID CA-19.9 18,99 1.899,00

18 120 UNID COMPLEMENTO C3 10,50 1.260,00

20 200 UNID CA 125 16,99 3.398,00

23 100 UNID CORTISOL BASAL 9,30 930,00

24 60 UNID CARBAMAZEPINA 16,99 1.019,40

26 200 UNID CEA-ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 14,99 2.998,00

27 50 UNID COMPLEMENTO TOTAL -CH50 16,10 805,00

30 250 UNID VIT B12 13,98 3.495,00

32 30 UNID CAPACIDADE TOTAL DE COMS DE FERRO 4,50 135,00

33 30 UNID CAPACIDADE TOTAL DE LIG. FERRO 4,50 135,00

34 100 UNID COBRE SERICO 14,25 1.425,00

35 30 UNID DEHEDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 16,90 507,00

36 60 UNID ANTI DNA 8,50 510,00

41 120 UNID ESTRADIOL 17 BETA E2 8,50 1.020,00

42 40 UNID ESTRONA 18,83 753,20

43 30 UNID ESTRIOL LIVRE 14,80 444,00

44 15 UNID FATOR VII 71,00 1.065,00
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46 20 UNID FATOR VIII 57,00 1.140,00

47 20 UNID FATOR VIII FUNCIONAL 61,92 1.238,40

53 100 UNID FATOR V LEIDEN-PESQUISA 169,00 16.900,00

54 20 UNID ANTI GAD 104,99 2.099,80

56 120 UNID HCV-ANTI 17,99 2.158,80

57 20 UNID HORMONIO DE CRESCIMENTO (GH) 20,50 410,00

64 20 UNID INDICE DE SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA 8,10 162,00

65 20 UNID KAPPA E LAMDA 169,90 3.398,00

66 30 UNID ANTI LA-SS-B 16,50 495,00

67 20 UNID LACTO 5,30 106,00

68 100 UNID HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 6,03 603,00

69 10 UNID LIPÓPROTEINA A-LP 24,90 249,00

73 100 UNID ANTICOAGULANTE LUPICO 19,90 1.990,00

75 120 UNID PROTEINA C FUNCIONAL 55,90 6.708,00

76 50 UNID PCR ULTRA SENSÍVEL 8,99 449,50

81 100 UNID PROTEINA S FUNCIONAL 155,80 15.580,00

84 50 UNID ANTICORPOS RNP 16,80 840,00

87 60 UNID ANTI SSB 16,97 1.018,20

89 120 UNID TOXOPLASMOSE TESTE AVIDEZ IgG 39,70 4.764,00

90 120 UNID TOXOPLASMOSE TESTE AVIDEZ IgM 39,00 4.680,00

93 20 UNID TESTE DE TOLERANCIA LACTOSE 11,99 239,80

94 200 UNID ANTI TIREOPEROXIDADE (TPO) 9,95 1.990,00

96 150 UNID TRANSFERRINA 6,30 945,00

98 50 UNID FATOR DE VON WLLEBRAND 129,00 6.450,00

100 150 UNID TIREOGLOBULINA 13,70 2.055,00

102 100 UNID ANTI HBC TOTAL 11,95 1.195,00

103 20 UNID IMUNOFIXAÇÃO SANGUE 98,00 1.960,00

106 20 UNID ANTI MITOCONDRIA 15,80 316,00

108 20 UNID PESQUISA DE MUTAÇÃO GEN HPE 2.300,00 46.000,00

109 20 UNID C677T 1.999,00 39.980,00

110 20 UNID PAINEL DE HEMOCROMATOSE (5 GENES H63D/S65C 1.400,00 28.000,00

111 30 UNID COFATOR RISTOCETINA 205,00 6.150,00

112 20 UNID ANTI GLIADINAIgA 17,00 340,00

125 30 UNID ALDOLASE 4,70 141,00

127 30 UNID ANTI CORPO ANTI CELULA PARIETAL 29,90 897,00

129 50 UNID CARIÓTIPO BANDA G 380,00 19.000,00

130 50 UNID CARIÓTIPO 380,00 19.000,00

TOTAL 279.506,70

ALINE DE OLIVEIRA
PREGOEIRA
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 139, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5215/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) ELIANE 
COSTA RIBEIRO, matrícula nº. 400.301, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 5215/2023, e como seu substituto 
o (a) servidor (a) Jeff erson da Silva Pereira Sabino, matrícula n°. 211.491.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 140, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5346/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) VERA 
LUCIA DE FREITAS BASTOS, matrícula nº. 101.826, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 4832/2023, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Adriana Cássia da Silva, matrícula 
n°. 103.780.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 141, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5347/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) VERA 
LUCIA DE FREITAS BASTOS, matrícula nº. 101.826, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 4835/2023 
(Vigilância em Saúde para compra de um furgão para transporte de 
materiais biológicos), e como seu substituto o (a) servidor (a) Adriana 
Cássia da Silva, matrícula n°. 103.780.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 142, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, a partir do dia 01 de março de 
2023, o servidor FÁBIO JORGE DE SOUZA FARIA, matrícula nº. 211.334, 
do Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Limpeza Pública, Símbolo 
CC9, que vinha exercendo junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e de Defesa Civil.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.
Luiz Fernando Furtado da Graça 

 Prefeito 
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DECRETOS

ERRATA

Para corrigir erro material no Decreto nº. 22, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 10. 

ONDE SE LÊ na Funcional Programática:
10.301.0025.1.385
10.301.0025.1.385
10.301.0025.1.385

LEIA-SE na Funcional Programática:
10.301.0030.1.385
10.301.0030.1.385
10.301.0030.1.385

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

DECRETO Nº. 22, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.447, de 16 de fevereiro de 2023 e;

DECRETA

          Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 507.748,94 (quinhentos e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro 
centavos), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Incremento PAB-PORT.1289 10.301.0030.1385 33.90.30.99.00.00 1600 491.575,00

03.01 Incremento PAB-PORT.1289 10.301.0030.1385 33.90.36.99.00.00 1600 504,23

03.01 Incremento PAB-PORT.1289 10.301.0030 .1385 33.90.39.99.99.00 1600 15.669,71

Total 507.748,94

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente do Ministério da Saúde, de acordo a proposta nº. 
36000381817202100 e Portaria nº. 1289, de 18 de Junho de 2021.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

ERRATA

Para corrigir erro material no Decreto nº. 23, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 11. 

ONDE SE LÊ na Funcional Programática:
10.302.0024.1.386
10.302.0024.1.386
10.302.0024.1.386
10.302.0024.1.386 
10.304.0026.1.387
10.304.0026.1.387

LEIA-SE na Funcional Programática:
10.302.0029.1.386
10.302.0029.1.386
10.302.0029.1.386
10.302.0029.1.386 
10.304.0028.1.387
10.304.0028.1.387

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.
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DECRETO Nº. 23, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.448, de 16 de fevereiro de 2023 e;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 3.701.822,63 (três milhões, setecentos e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta 
e três centavos), para atender as despesas assim codifi cadas:

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.30.99.00.00 1621 221.595,10

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.36.99.00.00 1621 28.500,00

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.39.99.99.00 1621 8.277,00

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.14.00.00.00 1621 9.400,00

03.01 RES 2467 – DOENÇAS CRÔNICAS 10.304.0028.1387 33.90.30.99.00.00 1621 797.106,19

03.01 RES 2467 – DOENÇAS CRÔNICAS 10.304.0028 .1387 33.90.39.99.99.00 1621 2.636.944,34

Total 3.701.822,63

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros estaduais, através da Secretaria 
de Estado de Saúde, conforme Resolução SES/RJ nº. 2429 de 2021 e Resolução SES/RJ nº. 2467 de 2021.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

ERRATA

Para corrigir erro material no Decreto nº. 24, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 11. 

ONDE SE LÊ na Funcional Programática:
10.301.0025.1.391
10.301.0025.1.391
10.301.0025.1.391

LEIA-SE na Funcional Programática:
10.301.0030.1.391
10.301.0030.1.391
10.301.0030.1.391

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

DECRETO Nº. 24, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.449 , de 16 de fevereiro de 2023 e;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 931.420,00 (novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e vinte reais), para atender as 
despesas assim codifi cadas:



Edição 1609 - 10/03/2023 Página 13

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT 2845 – 2940 – 3142 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - APS 10.301.0030.1.391 33.90.39.99.99.00 1600 668.000,00

03.01 PT 2845 – 2940 – 3142 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - APS 10.301.0030.1.391 33.90.30.99.00.00 1600 234.710,00

03.01 PT 2845 – 2940 – 3142 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - APS 10.301.0030.1.391 33.90.36.99.00.00 1600 28.710,00

Total 931.420,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros federais, conforme preconiza a 
Portaria nº. 2.845 de 2021, Portaria nº. 2.940 de 2021 e Portaria nº. 3.142 de 2021.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

ERRATA

Para corrigir erro material no Decreto nº. 27, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 13. 

ONDE SE LÊ: Recurso 0012;

LEIA-SE: Recurso 1621.
 
Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

DECRETO Nº. 27, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.452, de 16 de fevereiro de 2023 e;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 850.800,00 (oitocentos e cinquenta mil e oitocentos reais), para atender as despesas assim 
codifi cadas:

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Resolução SES nº 2690/2022 10.302.0029.1.379 33.90.39.99.99.00 1621 850.800,00

Total 850.800,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros federais e estaduais, conforme 
preconiza a Resolução SES Nº. 2690 de 08 de abril de 2022.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 33 , DE 09 DE MARÇO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando 
providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.44 1, de 20 de Dezembro de 2022 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 5384/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender as despesas assim 
codifi cadas:

  Dot. Rec.  Valor 

04.01  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENCA

08.244.0035.2.126 Banefícios Eventuais

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 25 1500 45.000,00

TOTAL    45.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

  Dot. Rec.  Valor 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    

99.999.0002.2.024 Reserva de Contingência

9.9.99.99.99.00.00.00 Reserva de Contingencia 131 1500 45.000,00

TOTAL    45.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar n.º 259 /2023      
De: 23 Fevereiro de 2023
(Vereador Ailton Geraldo Batista da Silva) 
 

EMENTA: INSERIR O PARAGRAFO ÚNICO 
AO ART.2º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 163/2013, ORGANIZANDO E 
OTIMIZANDO O SISTEMA DE PLANTÕES 
FARMACEUTICOS NO MUNICIPIO DE 
VALENÇA –RJ.

 Art. 1º- Fica o executivo Municipal autorizado a estabelecer, os 
critérios para escala, entre si, de plantão, das farmácias e drogarias que 
prestam atendimento à população, no centro do distrito sede do Município.

“ Art.2 – (...)
Paragrafo Único –As farmácias e drogarias integrantes 
de uma mesma rede ou grupo poderão optar, no período 
noturno, por qual de suas unidades irá efetuar o plantão, 
devendo, contudo obedecer as demais obrigações legais 
aplicáveis à categoria 

           
 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2023.

José Reinaldo Alves Bastos     Bernardo  Souza Machado  
 PRESIDENTE                 VICE - PRESIDENTE
 
  Fabiani Medeiros Silva               Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
    1º SECRETÁRIO          2º SECRETÁRIO
           
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente 
LEI. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 07/03/2023

Luiz Fenando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIAS

PORTARIA N.°028/2023

JOSE REINALDO ALVES BASTOS,  
PRESISENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS. 

 Considerando o que determina o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Valença em seu art.88,

 Considerando solicitação do Vereador Ailton Geraldo Batista 
da Silva,

RESOLVE:

 EXONERAR a partir de 1 de março de 2023, o senhor 
ALESSANDRO CRISTOVÃO DA SILVA, inscrito na Receita Federal com o 
n°. 128.509.407-71, do cargo de Assessor (a) Parlamentar símbolo CC-AP.

 NOMEAR a partir de 1 de março de 2023, o senhor, CARLOS 
ALBERTO DE ANDRADE GROETAERS, inscrito na Receita Federal 
com o n°. 160.619.817-32, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar 
símbolo CC-AP, a partir de 1 de março de 2023.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE

Gabinete  da Presidência, 1 de março de 2023

JOSÉ REINALDO ALVES BASTOS
PRESIDENTE
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LEIS ORDINÁRIAS

ERRATA

Para corrigir erro material na Lei nº. 3.447, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 32. 

ONDE SE LÊ na Funcional Programática:
10.301.0025.1.385
10.301.0025.1.385
10.301.0025.1.385

LEIA-SE na Funcional Programática:
10.301.0030.1.385
10.301.0030.1.385
10.301.0030.1.385

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

LEI N.º 3.447/2023
16 de fevereiro de 2023
Mensagem 06/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor R$ 507.748,94 
(quinhentos e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro 
centavos), e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 507.748,94 (quinhentos e sete mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Incremento PAB-PORT.1289 10.301.0030.1385 33.90.30.99.00.00 1600 491.575,00

03.01 Incremento PAB-PORT.1289 10.301.0030.1385 33.90.36.99.00.00 1600 504,23

03.01 Incremento PAB-PORT.1289 10.301.0030.1385 33.90.39.99.99.00 1600 15.669,71

Total 507.748,94

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente do Ministério da Saúde, de acordo a proposta nº. 
36000381817202100 e Portaria nº. 1289, de 18 de Junho de 2021.
 
  Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023.

  José Reinaldo Alves Bastos                         Bernardo  Souza Machado  
           PRESIDENTE                                                                          VICE - PRESIDENTE

      Fabiani Medeiros Silva                                 Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
       1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 17/02/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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ERRATA

Para corrigir erro material na Lei nº. 3.448, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, páginas 
32/33. 

ONDE SE LÊ na Funcional Programática:
10.302.0024.1.386
10.302.0024.1.386
10.302.0024.1.386
10.302.0024.1.386 
10.304.0026.1.387
10.304.0026.1.387

LEIA-SE na Funcional Programática:
10.302.0029.1.386
10.302.0029.1.386
10.302.0029.1.386
10.302.0029.1.386 
10.304.0028.1.387
10.304.0028.1.387

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

LEI N.º 3.448/2023
16 de fevereiro de 2023
Mensagem 07/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor R$ 3.701.822,63 
(três milhões, setecentos e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e três 
centavos), e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 3.701.822,63 (três milhões, 
setecentos e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.30.99.00.00 1621 221.595,10

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.36.99.00.00 1621 28.500,00

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.39.99.99.00 1621 8.277,00

03.01 RES 2429 - COFI-RAPS 10.302.0029.1.386 33.90.14.00.00.00 1621 9.400,00

03.01 RES 2467 – DOENÇAS CRÔNICAS 10.304.0028.1387 33.90.30.99.00.00 1621 797.106,19

03.01 RES 2467 – DOENÇAS CRÔNICAS 10.304.0028.1387 33.90.39.99.99.00 1621 2.636.944,34

Total 3.701.822,63

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros estaduais, através da Secretaria 
de Estado de Saúde, conforme Resolução SES/RJ nº. 2429 de 2021 e Resolução SES/RJ nº. 2467 de 2021.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023.

  José Reinaldo Alves Bastos                         Bernardo  Souza Machado  
           PRESIDENTE                                                                          VICE - PRESIDENTE

      Fabiani Medeiros Silva                                 Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
       1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 17/02/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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ERRATA

Para corrigir erro material na Lei nº. 3.449, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 33. 

ONDE SE LÊ na Funcional Programática:
10.301.0025.1.391
10.301.0025.1.391
10.301.0025.1.391

LEIA-SE na Funcional Programática:
10.301.0030.1.391
10.301.0030.1.391
10.301.0030.1.391

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

LEI N.º 3.449/2023
16 de fevereiro de 2023
Mensagem 08/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor R$ 931.420,00 
(novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e vinte reais), e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 931.420,00 (novecentos e trinta e 
um mil, quatrocentos e vinte reais), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT 2845 – 2940 – 3142 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - APS 10.301.0030.1.391 33.90.39.99.99.00 1600 668.000,00

03.01 PT 2845 – 2940 – 3142 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - APS 10.301.0030.1.391 33.90.30.99.00.00 1600 234.710,00

03.01 PT 2845 – 2940 – 3142 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - APS 10.301.0030.1.391 33.90.36.99.00.00 1600 28.710,00

Total 931.420,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros federais, conforme preconiza a 
Portaria nº. 2.845 de 2021, Portaria nº. 2.940 de 2021 e Portaria nº. 3.142 de 2021.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023.

  José Reinaldo Alves Bastos                         Bernardo  Souza Machado  
           PRESIDENTE                                                                          VICE - PRESIDENTE

      Fabiani Medeiros Silva                                 Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
       1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 17/02/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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ERRATA

Para corrigir erro material na Lei nº. 3.452, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1603 datado em 24/02/2023, página 35. 

ONDE SE LÊ: Recurso 0012;

LEIA-SE: Recurso 1621.
 
Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções.

LEI N.º 3.452/2023
16 de fevereiro de 2023
Mensagem 11/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor R$ 850.800,00 
(oitocentos e cinquenta mil e oitocentos reais), e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 850.800,00 (oitocentos e cinquenta 
mil e oitocentos reais), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U.O Identifi cação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Resolução SES nº 2690/2022 10.302.0029.1.379 33.90.39.99.99.00 1621 850.800,00

Total 850.800,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos fi nanceiros federais e estaduais, conforme 
preconiza a Resolução SES Nº. 2690 de 08 de abril de 2022.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023.

  José Reinaldo Alves Bastos                         Bernardo  Souza Machado  
           PRESIDENTE                                                                          VICE - PRESIDENTE

      Fabiani Medeiros Silva                                 Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
       1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 17/02/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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